
INDICAÇÃO N. 35/2026

Indica ao Senhor Prefeito que, por meio da Secretaria competente, providencie a instalação de 
Bike Stations (estações de apoio e manutenção para bicicletas) no Município.

Justificativa:

A presente indicação tem por finalidade reiterar solicitação anteriormente apresentada nesta Casa 
Legislativa,  tendo  em vista  que,  em  13  de  fevereiro  de  2025,  este  vereador  já  havia  encaminhado 
indicação com o mesmo objetivo,  solicitando a  instalação de Bike Stations no Município de Itapoá, 
demanda que até o presente momento ainda não foi atendida. As Bike Stations consistem em estações 
públicas de apoio equipadas com ferramentas básicas para manutenção e pequenos reparos em bicicletas, 
oferecendo suporte aos cidadãos que utilizam a bicicleta como meio de locomoção, prática esportiva e  
lazer.  Considerando o  crescimento  do  uso  da  bicicleta  no  município,  seja  para  deslocamento  diário, 
trabalho,  turismo  ou  atividades  esportivas,  torna-se  evidente  a  importância  da  implantação  dessas 
estruturas,  que  contribuem  para  a  mobilidade  urbana  sustentável,  incentivam  hábitos  saudáveis  e 
proporcionam  maior  segurança  e  autonomia  aos  ciclistas.  Dessa  forma,  reforça-se  novamente  a 
necessidade de implantação das referidas estações,  representando importante avanço na infraestrutura 
urbana e no incentivo ao uso de meios de transporte sustentáveis em nosso município. Diante do exposto, 
solicita-se novamente a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta demanda.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 27 de fevereiro de 2026.

Odinei da Silva – MDB 
 [assinado digitalmente]
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